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Reconhecimento do curso de Historia
ASSUNTO:

Para que o processo referente ao Reconhecimento do Curso de
Histdéria possa ser conclusivamente analisado, a IES devera sanar as
seguintes irregularidades:

1. Ha professores cuja titulacdo nao tem relacdo com as disci_
plinas para as quais foram indicados:

1.1. Javert Melo Vieira

disc: Iniciagdo a Metodologia Cientifica.
1.2. Leci Maria Aradjo Alves
Disc: Histéria do Brasil 1 e IV
Historia da Educacédo Brasileira

2. H& professores indicados que, de acordo com a Res. 20/77,

ndo tém a qualificacdo exigida para o magistério superior:

2.1. Laudemir Antébnio Goncalves
Disc: Introducédo a Sociologia Il
Histéria da Arte
EPB 11
2.2. Ney lared Reinaldo
Disc: Didéatica 1V
Histéria da América | e 11
2.3. Paulo Mario Issaac
Disc: Teoria Geral do Estado
Antropologia Cultural
Histéria das ldeias Politicas

2.4. Plinio José Feix
Disc: Filosofia

Filosofia da Historia
EPB 1




“MEC/CYE OC Re PROC. N9

3. Faltam professores para as seguintes disciplinas:

. Antropologia Cultural 11
. Histéria da Filosofia
. Historia do Brasil V

. Formacédo Industrial Brasileira e o Movimento Operario do Brasil

4. HA professor indicado para "Filosofia da Histoéria", disci
plina que ndo consta do curriculo.

Brasilia, 01 de junho de 1992
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